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Capítulo XVI

EMBARGOS DE TERCEIRO 
EM EXECUÇÃO FISCAL

Eduardo Rauber Gonçalves
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INTRODUÇÃO

Déntré as opço� és dé défésa facultadas no a�mbito do procésso dé éxécuça�o fiscal 
situa-sé a aça�o dé Embargos dé Tércéiro, disciplinada nos artigos 674 a 681 do Co� digo 
dé Procésso Civil (Léi nº 13.105/2015), procédiménto éspécial contido no tí�tulo III 
do livro I da parté éspécial da codificaça�o.

No a�mbito éstritaménté dogma� tico, o cabiménto da aça�o éncontra justificaça�o 
légal no art. 1º da Léi nº 6.830/80, qué consagra a aplicaça�o subsidia� ria do CPC ao 
éxécutivo fiscal, véz qué a Léi dé Exécuço� és Fiscais (LEF – Léi nº 6.830/80) na�o faz 
référé�ncia éspécí�fica a tal éspé�cié dé démanda, ném mésmo ém séu art. 381, morménté 
porqué tal dispositivo, alé�m dé éxémplificativo, lista as aço� és qué buscam quéstio-
nar a pro� pria éxisté�ncia do dé�bito éxéquéndo – finalidadé a qué na�o sé préstam os 
émbargos dé tércéiro, como sé véra� .

1.. “Art..38.–.A.discussão.judicial.da.Dívida.Ativa.da.Fazenda.Pública.só.é.admissível.em.execução,.na.forma.
desta.Lei,.salvo.as.hipóteses.de.mandado.de.segurança,.ação.de.repetição.do.indébito.ou.ação.anulatória.
do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente 
corrigido.e.acrescido.dos. juros.e.multa.de.mora.e.demais.encargos..Parágrafo.Único.–.A.propositura,.
pelo. contribuinte,.da.ação.prevista.neste.artigo. importa.em. renúncia.ao.poder.de. recorrer.na.esfera.
administrativa.e.desistência.do.recurso.acaso.interposto”.
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Contudo, ainda qué assim na�o fossé, é�  cérto qué intérprétaça�o minimaménté sisté-
ma� tica é razoa�vél do ordénaménto imporia a conclusa�o pélo cabiménto dos émbargos 
dé tércéiro també�m ém sédé dé éxécuça�o fiscal. Na�o havéria qualquér séntido, énfim, 
ém privar événtuais tércéiros lésados dé tal instruménto procéssual, pélo simplés fato 
dé tratar-sé dé éxécutivo éspécí�fico da Fazénda Pu� blica.

1. CONCEITO E NATUREZA

Impréscindí�vél, ém cara� tér dida� tico, transcrévér o art. 674, caput, do CPC, qué 
aprésénta os contornos principais da aça�o ora énfocada:

Art.. 674.. Quem,. não. sendo. parte. no. processo,. sofrer. constrição. ou. ameaça. de.
constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível 
com.o.ato.constritivo,.poderá.requerer.seu.desfazimento.ou.sua.inibição.por.meio.
de.embargos.de.terceiro.

Da léitura do dispositivo, podémos déprééndér, como préssupostos da déman-
da, a éxisté�ncia dé: 1) constriça�o ou améaça dé constriça�o dé bém(ns) ém procésso 
judicial; 2) a condiça�o dé possuidor do bém ou déténtor dé diréito incompatí�vél com 
o ato constritivo; 3) a qualidadé dé tércéiro no procésso judicial.

Nota-sé, ém rélaça�o a�  antérior rédaça�o do art. 1.046 do CPC/19732, qué a co-
dificaça�o vigénté prévé�  éxpréssaménté (muito émbora tal médida ja�  fossé admitida 
antériorménté) a oposiça�o dos émbargos dé tércéiro ém cara� tér prévéntivo, bastando 
a simplés améaça dé constriça�o indévida sobré béns dé tércéiro, a viabilizar a inibiça�o 
do ato. Tal prévisa�o éncontra amparo na garantia fundaméntal dé acésso ao Judicia�rio 
(art. 5º, XXXV, da CF), ém sua diménsa�o prévéntiva.

O novel dispositivo, outrossim, na�o contémpla uma énuméraça�o dé atos dé 
apréénsa�o judicial – qué na codificaça�o dé 1973 éra méraménté éxémplificativa –, 
objétivando, ao qué nos parécé, na�o suscitar du� vidas quanto a�  amplitudé da déman-
da ora éstudada. A rédaça�o, també�m, na�o mais faz référé�ncia aos térmos turbação é 
esbulho, tí�picos das aço� és possésso� rias.

Em qué pésé tais altéraço� és, podé-sé dizér qué a finalidadé é os contornos prin-
cipais da démanda ém coménto foram mantidos péla codificaça�o vigénté.

Vé� -sé, adémais, qué ponto crucial da aça�o ora énfocada résidé na définiça�o dé 
terceiro, isto é� , daquélé qué na�o é�  parté no procésso, nos térmos do art. 674, caput, 
da codificaça�o.

A doutrina procéssualista, ém géral, adota crité�rio dé éxclusa�o para distinguir a 
parte do terceiro. Assim, parté é�  aquélé qué, ém rélaça�o jurí�dica instituí�da médianté 

2.. Art..1.046..Quem,.não.sendo.parte.no.processo,.sofrer.turbação.ou.esbulho.na.posse.de.seus.bens.por.
ato.de.apreensão.judicial,.em.casos.como.o.de.penhora,.depósito,.arresto,.sequestro,.alienação.judicial,.
arrecadação,.arrolamento,. inventário,.partilha,.poderá.requerer. lhe.sejam.manutenidos.ou.restituídos.
por.meio.de.embargos.
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contradito� rio ém juí�zo, déduz préténsa�o ou tém préténsa�o déduzida contra si3; tércéiro 
é�  todo aquélé cuja ésféra jurí�dica éncontra-sé ém situaça�o distinta.

Téndo ém conta qué o éféito précí�puo da aça�o séria o dé libérar béns constritos 
atravé�s dé atos judiciais, analisa o proféssor Arakén dé Assis, sob dado a�ngulo, a 
naturéza dos émbargos dé tércéiro:

Na. verdade,. os. embargos. assumiram. natureza. heterogênea. no. direito. brasileiro..
Em. geral,. cuida-se. de. uma. ação. possessória,. caracterizada. pela. investida. contra.
ato. judicial;.na.hipótese.do.art..1.047,. II,. a.pretensão.do.credor.hipotecário.para.
impedir. a. alienação. do. bem. gravado. relaciona-se. com. a. preferência. prevista. no.
art..1.422,.caput,.do.CC-02,.e,.portanto,.conforme.assinalou.Luiz.Ambra,.defende.
direito.de.outra.espécie;4

No a�mbito da classificaça�o da éfica� cia das aço� és5, outrossim, tém-sé énténdido 
qué a aça�o osténta, primordialménté, cara� tér désconstitutivo. Arakén dé Assis, con-
tudo, pugna péla naturéza mandaméntal do proviménto6, éscudando-sé, inclusivé, ém 
julgado do STJ7. No mésmo séntido, Marinoni, Arénhart é Mitidiéro susténtam havér 
prédominanté funça�o mandaméntal, ja�  qué sua finalidadé séria céssar a éfica� cia dé 
outro mandado judicial, gérador da constriça�o indévida.8

Valé notar, adémais, qué os émbargos sé distinguém da oposiça�o (artigos 682 a 
686 do CPC9), uma véz qué, nésté procédiménto, o réquérénté sé insurgé contra as 
partés (autor é ré�u), réivindicando para si o diréito qué ambos controvértém. Ja�  nos 
émbargos dé tércéiro, a préténsa�o sé diréciona ao(s) bém(ns) atingido(s) por ato 
constritivo, para qué ésté(s) volté(m) ao séu domí�nio ou possé.

2. COMPETÊNCIA

Dé acordo com a litéralidadé do art. 676 do CPC, os émbargos dé tércéiro dévéra�o 
sér propostos é distribuí�dos por dépéndé�ncia ao juí�zo qué détérminou a apréénsa�o 

3.. Trata-se,.por.assim.dizer,.do.conceito.processual.de.parte,.temática.conceitual.que,.contudo,.não.será.
aprofundada.nos.restritos.limites.deste.capítulo..Sobre.o.tema,.ver.DINAMARCO,.Cândido.Rangel..Inter-
venção de terceiros..São.Paulo:.Malheiros.Editores,.1997,.pp..16.e.seguintes.

4.. ASSIS,.Araken.de..Manual da Execução. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 1.194.
5. De acordo com a clássica teoria quinária de Pontes de Miranda, classificar-se-iam as ações em declara-

tórias, constitutivas, condenatórias, mandamentais e executivas, de acordo com a sua eficácia prepon-
derante – não com a sua eficácia única.

6.. ASSIS,.Araken.de..Manual da Execução. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 1.222.
7.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..3ª.Turma..Recurso.Especial.nº.38881/RJ,.Rel..Ministro.Waldemar.Zveiter..

Decisão.unânime..Brasília,.16.de.novembro.de.1993,.publicação.em.07/02/1994.
8.. MARINONI,.Luiz.Guilherme,.ARENHART,.Sérgio.Cruz.e.MITIDIERO,.Daniel..Novo Curso de Processo Civil, 

V..3..2ª..ed.,.São.Paulo:.Revista.dos.Tribunais,.2016,.p..220.
9.. Cumpre.lembrar.que.na.vigente.codificação.(Lei.nº.13.105/2015),.a.figura.da.oposição.desaparece.do.

capítulo dedicado à intervenção de terceiros, sendo deslocada para o título relativo aos procedimentos 
especiais.(artigos.682.a.686)..Afora.a.nova.disposição.topográfica,.contudo,.nos.parece.que.o.instituto.
da oposição conserva moldes semelhantes aos do diploma anterior.
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do bém discutido. A prévisa�o légal, désnécéssa� rio dizér, guarda clara logicidadé é 
consona�ncia com o princí�pio géral dé qué o juí�zo da éxécuça�o dété�m compété�ncia 
para conhécér das aço� és réfléxas é conéxas ao éxécutivo.

Régistré-sé, alia� s, qué o atual CPC confériu amplitudé ao instituto da conéxa�o 
é buscou privilégiar a résoluça�o conjunta dé démandas, ao prévér éxpréssaménté 
a conéxa�o éntré éxécuça�o dé tí�tulo éxtrajudicial é aça�o dé conhéciménto (art. 55, § 
2º, I, da codificaça�o), bém como a réunia�o dé procéssos qué possam gérar déciso� és 
conflitantés, ainda qué inéxista conéxa�o (art. 55, § 3º, do CPC).

Tal régra géral, contudo, contémpla algumas obsérvaço� és, como sé passa a dé-
sénvolvér.

2.1. Competência delegada (art. 109, § 3º, da CF)

Valé lémbrar qué a chamada compété�ncia délégada (art. 109, § 3º, da CF10 c/c 
artigo 15, I, da Léi nº 5.010/6611)abrangia, via dé régra, a apréciaça�o das aço� és co-
néxas ou acésso� rias ao féito éxécutivo, a éxémplo dos émbargos dé tércéiro. Néssé 
séntido, o énténdiménto do Coléndo STJ:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. 
JUSTIÇA ESTADUAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. CONEXÃO. ART. 1.049 DO CPC. ART. 
15,.I,.LEI.5.010/66..ART..109,.§.3º.CF/88..COMPETÊNCIA.DA.JUSTIÇA.ESTADUAL.

1..A.delegação.de.que. trata.o.art..15,. I,. da. Lei.5.010,.de.1966,.prevista.no.art..
109,.§.3º.da.Constituição,.abrange.também.as.ações.paralelas.à.execução.fiscal.
promovida.pela.Fazenda.Pública.Federal,.pois.quebraria.toda.a.lógica.do.sistema.
processual.distribuir.a.juízos.diferentes.a.competência.para.a.ação.e.a.competência.
para a oposição.

2..Assim,.por.imposição.do.sistema,.é.de.se.entender.que.o.juiz.de.direito.ao.qual.
for. delegada. a. competência. para. a. ação. de. execução,. será. também. competente.
para as ações decorrentes e anexas a ela.

3. Deve ser observado, também nesses casos, o disposto no art. 1049 do CPC.

4..Conflito.conhecido.e.declarada.a.competência.do.Tribunal.Regional.Federal.da.
1ª.Região,.o.suscitado.12

Déssa forma, os émbargos dévériam sér propostos no juí�zo délégado, no qual 
sé procéssa o éxécutivo.

10. Art..109.[...].§.3º.Lei.poderá.autorizar.que.as.causas.de.competência.da.Justiça.Federal.em.que.forem.
parte.instituição.de.previdência.social.e.segurado.possam.ser.processadas.e.julgadas.na.justiça.estadual.
quando.a.comarca.do.domicílio.do.segurado.não.for.sede.de.vara.federal...(Redação.dada.pela.Emenda.
Constitucional.nº.103,.de.2019).

11.. Lei. nº. 5.010/66:. “Art.. 15.. Nas. Comarcas. do. interior. onde. não. funcionar. Vara. da. Justiça. Federal.
(artigo.12),.os.Juízes.Estaduais.são.competentes.para.processar.e.julgar:.I.–.os.executivos.fiscais.da.
União.e.de.suas.autarquias,.ajuizados.contra.devedores.domiciliados.nas.respectivas.Comarcas;”

12.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..1ª.Seção..Conflito.de.Competência.nº.34.513/MG..Relator:.Ministro.
Teori.Albino.Zavascki..Decisão.unânime..Brasília,.12.de.novembro.de.2003,.publicação.em.01/12/2003.
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Lémbré-sé, contudo, qué a délégaça�o dé compété�ncia ém éxécuço� és fiscais réstou 
révogada, posto qué o art. 114, IX, da Léi nº 13.043/2014 dérrogou o artigo 15, I, 
da Léi nº 5.010/66, manténdo-sé no juí�zo éstadual apénas as éxécuço� és ajuizadas 
antériorménté a�  vigé�ncia da citada léi, conformé dispo� é o séu art. 75.13 Postérior-
ménté, a EC nº 103/2019 é a Léi nº 13.876/2019 – qué altérou a rédaça�o do art. 
15 da Léi nº 5.010/66 – réstringiram a compété�ncia délégada a� s aço� és dé naturéza 
prévidéncia� ria, quando a Comarca éstivér localizada a mais dé 70 quilo� métros dé 
Municí�pio sédé dé Vara Fédéral

2.2. Embargos propostos por ente federal (art. 109, I, da CF)
Conquanto événtualménté sé traté dé hipo� tésé éxcépcional, é�  possí�vél qué os ém-

bargos dé tércéiro séjam opostos por énté fédéral. Figuré-sé, por éxémplo, éxécuça�o 
cí�vél éntré particularés, proposta na Justiça Estadual, ém qué vém a sér constrito bém 
dé propriédadé da Unia�o ou do INSS, vindo o énté pu� blico a sé déféndér médianté 
émbargos dé tércéiros.

Em tal situaça�o, a jurisprudé�ncia do STJ ja�  tévé a oportunidadé dé définir, a�  vista 
do art. 109, I, da CF, a prévalé�ncia da compété�ncia intuitu personae do Judicia� rio Fédé-
ral, ém détriménto da compété�ncia do juí�zo éstadual qué praticou o ato dé apréénsa�o. 
Réstou plasmada, portanto, éxcéça�o a�  régra géral alhurés éxposta (art. 676 do CPC).

Cabé citar aréstos démonstrativos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENHORA EM EXECUÇÃO NA QUAL FIGURAM APENAS 
ENTIDADES PARTICULARES. EMBARGOS DE TERCEIRO AJUIZADOS POR AUTARQUIA 
FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO FEDERAL.
1. Na espécie, embora a execução tramite perante a Justiça Estadual (por apenas 
envolver.entes.particulares),.os.embargos.de.terceiro.apresentados.pelo.INSS.–.como.
ação.autônoma.que.são.–.deverão.ser.processados.e. julgados.na. Justiça.Federal,.
por.imposição.constitucional.(art..109,.I,.CF)..Hipótese.de.competência.absoluta.
Precedentes.
2..Conflito.de.competência.conhecido.para.declarar.competente.o.Juiz.Federal.da.
16ª.Vara.Cível.da.Seção.Judiciária.do.Estado.de.São.Paulo,.o.suscitante..14

PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – EXECUÇÃO FISCAL – EMBAR-
GOS DE TERCEIRO OPOSTOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL – COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL – ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
1..Nos.termos.do.art..109,.I,.da.CF/88,.o.critério.definidor.da.competência.da.Justiça.
Federal.é.ratione.personae,.vale.dizer,.considera-se.a.natureza.das.pessoas.envolvidas.
na relação processual.

13.. Art..75..A.revogação.do.inciso.I.do.art..15.da.Lei.nº.5.010,.de.30.de.maio.de.1966,.constante.do.inciso.
IX do art. 114 desta Lei, não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações 
públicas.ajuizadas.na.Justiça.Estadual.antes.da.vigência.desta.Lei..Sobre.a.conexão.entre.as.ações.corre-
latas.e.a.redação.do.art..75.da.Lei.nº.13.043/2014,.nos.remetemos.ao.capítulo.II,.em.que.abordamos.a.
problemática.

14.. SUPERIOR. TRIBUNAL.DE. JUSTIÇA.. 1ª. Seção.. Conflito. de. Competência. nº. 95.138/SP.. Relator:.Ministro.
Castro.Meira..Decisão.unânime..Brasília,.22.de.abril.de.2009,.publicação.em.04/05/2009.
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2..Embargos.de.terceiro.opostos.por.autarquia.federal.em.execução.fiscal.movida.por.
Município em face de particular. Competência da Justiça Federal para processar a causa 
e.decidir.acerca.do.interesse.jurídico.do.ente.estatal.na.demanda.
3..Conflito.de.competência.conhecido.para.declarar.competente.o.Juízo.Federal.da.
7ª.Vara.de.Execução.Fiscal.da.Seção.Judiciária.do.Estado.do.Rio.de.Janeiro.–.RJ,.o.
suscitante.15

2.3. Juízo deprecante X juízo deprecado (art. 676, parágrafo único, do CPC)
Caso o ato judicial constritivo ténha sido praticado no a�mbito dé carta précato� ria, 

firmou-sé o énténdiménto dé qué compétira�  ao juí�zo déprécado apréciar os émbar-
gos dé tércéiro, salvo sé o bém fora préviaménté indicado pélo juí�zo déprécanté. O 
posicionaménto busca, ém sí�ntésé, atrair a compété�ncia dos émbargos ao magistrado 
qué éfétivaménté détérminou a apréénsa�o do bém.

Tal construça�o réstou consagrada ém vérbété sumular do éxtinto Tribunal Fé-
déral dé Récursos (TFR) é éncontra amparo na jurisprudé�ncia do STJ, como sé vé� :

Súmula.33. TFR..O. Juízo.deprecado,. na. execução.por. carta,. é. o. competente.para.
julgar.os.embargos.de.terceiro,.salvo.se.o.bem.apreendido.foi. indicado.pelo.Juízo.
deprecante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL POR CARTA PRECATÓRIA. PENHORA 
DE BEM INDICADO PELO JUÍZO DEPRECADO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APLICAÇÃO 
DA.SÚMULA.N.º.33.DO.TFR..COMPETÊNCIA.DO.JUÍZO.DEPRECADO.

1.. À. luz. do. princípio. insculpido. no. enunciado. sumular. n.º. 33. do. antigo. Tribunal.
Federal de Recursos, sedimentou-se nesta Corte Superior o entendimento de que o 
julgamento.de.embargos.de.terceiro.opostos.à.penhora.efetuada.em.cumprimento.
a.carta.precatória.é.da.competência.do.juízo.deprecado,.salvo.se.o.bem.em.questão.
fora.previamente.indicado.pelo.juízo.deprecante.

2.. Precedentes:. CC. n.º. 46.430/SP,. Primeira. Seção,. Rel..Min.. Castro.Meira,. DJ. de.
06/06/2005;. CC. n.º. 46.152/PE,. Segunda. Seção,. Rel.. Min.. Nancy. Andrighi,. DJ. de.
03/11/2004;.e.CC.n.º.20.818/MT,.Segunda.Seção,.Rel..Min..Barros.Monteiro,.DJ.de.
16/09/2002.

3..In.casu,.a.realização.da.penhora.do.bem.objeto.dos.embargos.de.terceiro.foi.deter-
minada.pelo.Juízo.deprecado,.ora.suscitado,.e.não.pelo.deprecante,.razão.pela.qual.
é.daquele.e.não.deste.a.competência.para.o.processamento.dos.referidos.embargos.

4..Conflito.conhecido.para.declarar.competente.o.Juízo.de.Direito.do.Serviço.Anexo.
das.Fazendas.Públicas.da.Comarca.de.Jundiaí-SP,.ora.suscitado.16

O CPC, adémais, no artigo 676, para�grafo u� nico, positivou tal énténdiménto, como 
sé vé� : Art. 676. Os embargos serão distribuídos por dependência ao juízo que ordenou 

15.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..1ª.Seção..Conflito.de.Competência.nº.66.119/RJ..Rel..Ministra.Eliana.
Calmon..Decisão.unânime..Brasília,.08.de.novembro.de.2006,.publicação.em.27/11/2006.

16.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..1ª.Seção..Conflito.de.Competência.nº.39.384/MG..Rel..Ministro.Luiz.
Fux..Decisão.unânime..Brasília,.24.de.agosto.de.2005,.publicação.em.12/09/2005.
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a constrição e autuados em apartado. Parágrafo único. Nos casos de ato de constrição 
realizado por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecado, salvo se indicado 
pelo juízo deprecante o bem constrito ou se já devolvida a carta.

3. LEGITIMIDADE ATIVA

Conformé ja�  prénunciado nésté trabalho, é�  cérto qué a légitimidadé ativa para 
o ajuizaménto dos émbargos pérpassa a définiça�o do concéito dé tércéiro. Précisa-
ménté, constata-sé qué a codificaça�o optou péla adoça�o dé crité� rio dé éxcéça�o, qual 
séja, dé qué todo aquélé qué na�o figura como parté no procésso séria rémétido a�  
catégoria dé terceiro.

No péculiar a�mbito do procésso éxécutivo, outrossim, podé-sé apontar qué o 
tércéiro séria “quem, cumulativamente: a) não estiver indicado no título executivo; 
b) não se sujeitar aos efeitos do título; e c) não integrar (ainda que ilegitimamente) a 
relação processual executiva.”17

Néssé séntido, va� lido lémbrar qué o art. 779 do CPC nomina os sujéitos passivos 
(partés) do procésso dé éxécuça�o ém géral. Do mésmo modo, ém éxécuça�o fiscal, o 
art. 4º da Léi nº 6.830/80. Cabé lémbrar, ainda, o caso das péssoas qué sujéitam séus 
béns a�  éxécuça�o por éxpréssa disposiça�o légal (éx: adquirénté dé coisa litigiosa – art. 
808 do CPC).

Em sí�ntésé, pois, aquélé qué na�o intégrar a rélaça�o éxécutiva – inclusivé por na�o 
constar como sujéito passivo prévisto na citada normatividadé – osténtara�  légitimi-
dadé para o ajuizaménto da démanda.

Para alé�m dé événtual contrové�rsia doutrina� ria é da régra éstatuí�da no caput do 
art. 674 do CPC, vé� -sé qué a codificaça�o cuidou, també�m, dé éxplicitar détérminados 
légitimados, in verbis:

Art..674..[...]

§.1º.Os.embargos.podem.ser.de.terceiro.proprietário,.inclusive.fiduciário,.ou.pos-
suidor.

§.2º.Considera-se.terceiro,.para.ajuizamento.dos.embargos:

I.–.o.cônjuge.ou.companheiro.quando.defende.a.posse.de.bens.próprios.ou.de.sua.
meação,.ressalvado.o.disposto.no.art..843;

II.–.o.adquirente.de.bens.cuja.constrição.decorreu.de.decisão.que.declara.a.ineficácia.
da.alienação.realizada.em.fraude.à.execução;

III.–.quem.sofre.constrição. judicial.de.seus.bens.por.força.de.desconsideração.da.
personalidade.jurídica,.de.cujo.incidente.não.fez.parte;

IV. –. o. credor. com. garantia. real. para. obstar. expropriação. judicial. do. objeto. de.
direito.real.de.garantia,.caso.não.tenha.sido. intimado,.nos.termos.legais.dos.atos.
expropriatórios respectivos.

17.. ASSIS,.Araken.de..Manual da Execução. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 1.199.
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Diga-sé qué o co� digo dé 1973 contémplava, també�m, péculiar situaça�o ém qué o 
pro� prio éxécutado – parté na rélaça�o éxécutiva, na�o tércéiro – podéria opor émbar-
gos, por força da équiparaça�o lévada a cabo pélo art. 1.046, § 2º, do CPC/1973. Tal 
disposiça�o na�o éncontra paralélo na codificaça�o atual (Léi nº 13.105/2015).

Valé notar, adémais, qué o vigénté CPC, ém séu artigo 675, para�grafo u� nico18, 
possibilita qué o juí�zo, dé ofí�cio, intimé tércéiro titular dé intéréssé ém émbargar. A 
norma, ao qué tudo indica, visa sanar a éxécuça�o ém rélaça�o a événtuais tércéiros.

Cité-sé, ainda, a régra positivada no art. 792, § 4º, do CPC, o qual préscrévé qué, 
antés dé déclarar a fraudé a�  éxécuça�o, dévéra�  o juiz intimar o tércéiro adquirénté, 
propiciando-lhé a via dos émbargos dé tércéiro19, com fulcro no art. 674, § 2º, II, do 
CPC, qué igualménté contémpla a hipo� tésé dé fraudé a�  éxécuça�o. Tal prévisa�o éxpréssa 
constitui, bém assim, inovaça�o do CPC/2015.

Cumpré trabalhar séparadaménté as hipo� tésés dé légitimaça�o.

3.1. Legitimidade do Possuidor (art. 674, § 1º, do CPC)

Dé acordo com o art. 674, § 1º, do CPC, tém-sé qué os émbargos podém sér opos-
tos tanto pélo propriéta� rio possuidor, inclusivé fiducia� rio, como pélo méro possuidor. 
Exigé-sé sémpré do tércéiro, portanto, a possé, qué podé sér diréta (imédiata) ou 
indiréta (médiata). Irrélévanté, alia� s, para fins dé méra afériça�o da légitimidadé, o 
tí�tulo da possé, ou séja, sé injusta ou légí�tima – circunsta�ncia qué, contudo, impac-
tara�  no juí�zo dé mé�rito da démanda, como sé véra�  no prosséguiménto do capí�tulo.

3.1.1. Súmula nº 84/STJ e Instrução Normativa AGU nº 05/2007

Caso significativo da oposiça�o dé émbargos por parté do possuidor é�  o do pro-
miténté-comprador, titular dé compromisso dé compra é vénda dé imo� vél, déspro-
vido dé régistro. A récorré�ncia désta situaça�o culminou na édiça�o da Su� mula nº 84/
STJ, ém 02/07/1993, qué vai transcrita: “Súmula nº 84/STJ. É admissível a oposição 
de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 
compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro”.

Antériorménté ao vérbété, prévalécia a Su� mula nº 621/STF, publicada ém 
30/10/1984, com a séguinté rédaça�o: “Súmula nº 621/STF. Não enseja embargos de 
terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no registro de imóveis”.

Plasmado o énténdiménto da Su� mula nº 84/STJ, portanto, admitiu-sé a légiti-
midadé ativa do compromissa� rio, mésmo qué désprovido do compéténté régistro 
do imo� vél, o qué na�o acarréta, por cérto, a automa� tica procédé�ncia dos émbargos.

18.. Art..675..(...).Parágrafo.único..Caso.identifique.a.existência.de.terceiro.titular.de.interesse.em.embargar.
o.ato,.o.juiz.mandará.intimá-lo.pessoalmente.

19.. Art..792..(...)§.4º.Antes.de.declarar.a.fraude.à.execução,.o.juiz.deverá.intimar.o.terceiro.adquirente,.que,.
se.quiser,.poderá.opor.embargos.de.terceiro,.no.prazo.de.15.(quinze).dias.
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Com éféito, é�  nécéssa� rio aténtar, por éxémplo, para a éxisté�ncia dé ma� -fé�  (con-
luio) éntré os promiténtés; da mésma forma, para a data dé formalizaça�o do contrato 
dé compromisso dé compra é vénda, qué podé acarrétar fraudé a�  éxécuça�o.

Néssé séntido, véja-sé julgado do STJ qué éxplicita os limités do vérbété sumular:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA 
À SÚMULA. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO 
REGISTRADO..POSSE.INDIRETA..INTELIGÊNCIA.DA.SÚMULA.84/STJ.

–.Ofensa.à.Súmula.de.Tribunal.não.autoriza.interposição.de.recurso.especial.arrimado.
na.alínea.“a”.do.permissivo.constitucional.

–.Inúmeros.precedentes.afirmam.ser.possível.o.oferecimento.de.embargos.de.ter-
ceiro.com.base.em.posse.indireta..O.artigo.1.046.do.Código.de.Processo.Civil.não.
exclui.a.possibilidade.do.credor.de.bem.dado.em.garantia,.com.posse.indireta,.pela.
tradição.ficta,.como.convencionado.no.termo.próprio,.ajuizar.embargos.de.terceiro.

–.Nessa. linha.de.precedentes,.é.admissível,. inclusive,.a.oposição.de.embargos.de.
terceiro.fundados.em.alegação.de.posse.indireta.advinda.do.compromisso.de.com-
pra.e.venda.de.imóvel,.ainda.que.desprovido.do.registro..Eventual.má-fé,.quando.
constatada, deverá ser adequadamente combatida pelo Poder Judiciário, o que não 
ocorre na hipótese sob exame.

Recurso especial provido.20

Dé outra banda, uma véz configurada a hipo� tésé ora trabalhada, valé notar qué, 
ém sédé dé éxécuça�o fiscal da Unia�o é dé suas autarquias é fundaço� és, foi éditada 
péla Advocacia-Géral da Unia�o (AGU), no uso da prérrogativa prévista no art. 4º da 
Léi nº 9.469/9721, a Instruça�o Normativa AGU nº 05/200722, qué dispénsa a impug-
naça�o dos émbargos dé tércéiro pélos o� rga�os da advocacia pu� blica fédéral, no caso 
dé émbargos opostos por titular dé compromisso dé compra é vénda na�o régistrada, 
désdé qué na�o caractérizada a ma� -fé�  dos contratantés é o intuito dé fraudé a�  éxé-
cuça�o. No mésmo séntido, o Ato Déclarato� rio PGFN nº 07/2008. Tais atos atraém, 
événtualménté, a isénça�o da condénaça�o ém honora� rios advocatí�cios péla Unia�o, por 
força do art. 19, II, c/c § 1º, I, da Léi nº 10.522/2002.23

20.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..3ª.Turma..Recurso.Especial.nº.908.137/RS..Rel..Ministra.Nancy.Andrighi..
Decisão.unânime..Brasília,.20.de.outubro.de.2009,.publicação.em.17/11/2009.

21.. Lei.nº.9.469/97:.“Art..4º.Não.havendo.Súmula.da.Advocacia-Geral.da.União. (arts..4º,. inciso.XII,.e.43,.
da.Lei.Complementar.nº.73,.de.1993),.o.Advogado-Geral.da.União.poderá.dispensar.a.propositura.de.
ações.ou.a.interposição.de.recursos.judiciais.quando.a.controvérsia.jurídica.estiver.sendo.iterativamente.
decidida.pelo.Supremo.Tribunal.Federal.ou.pelos.Tribunais.Superiores.”

22.. “Art..1º.Os.órgãos.de.representação.judicial.da.Advocacia-Geral.da.União.e.da.Procuradoria-Geral.Federal:.
I.–.não.recorrerão.das.decisões.que.acolherem.embargos.de.terceiro.opostos.na.execução.fiscal.por.promi-
tente-comprador.titular.de.compromisso.de.compra.e.venda,.registrado.ou.não, desde.que.não.caracterizada.
a.má-fé.dos.contratantes.e.o.intuito.de.fraude.à.execução;.II.–.desistirão.dos.recursos.já.interpostos.que.
se.enquadrarem.na.situação.descrita.no.item.anterior.”

23.. Cumpre.notar.que.o.art..19.da. Lei.nº.10.522/2002. foi. alterado.pela. Lei.nº.13.874/2019,.passando.o.
inciso.II.a.autorizar.a.Fazenda.Pública.a.não.contestar.ou.recorrer.(bem.como.a.desistir.de.recursos.já.
interpostos).em.tema.que.seja.objeto.de.parecer,.vigente.e.aprovado,.pelo.Procurador-.Geral.da.Fazenda.
Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular.
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Para alé�m da événtual aquiéscé�ncia do éxéquénté, alia� s, é�  igualménté cérto qué 
os honora� rios advocatí�cios dévéra�o séguir o princí�pio da causalidadé, isto é� , séra�o 
arcados por aquélé qué déu causa ao ato indévido24. Na présénté situaça�o, na�o sé podé 
olvidar qué, ém régra, o causador dos atos judiciais constritivos é�  o pro� prio tércéiro 
émbarganté, uma véz qué, adquirindo bém imo� vél, houvé por bém négligénciar o 
régistro junto ao Carto� rio do Régistro dé Imo� véis, dévér qué lhé é�  imposto pélo art. 
1.245 é séguintés do Co� digo Civil, déixando qué o bém pénhorado pérmanécéssé 
régistrado ém nomé do éxécutado.

3.1.2. Legitimidade ativa do usucapiente

Discuté-sé, també�m, a légitimidadé ativa do posséiro qué aléga usucapia�o (usuca-
piénté). Em linha dé princí�pio, tratando-sé dé éxcéça�o oponí�vél por tércéiro qué, alé�m 
dé éstar na possé da coisa, réclama a aquisiça�o da propriédadé do bém constrito, cabí�vél 
a insurgé�ncia do préténso usucapiénté péla via da oposiça�o dé émbargos dé tércéiro25.

Em tal situaça�o, formar-sé-a�  litisconso� rcio passivo éntré o éxéquénté é o éxé-
cutado, ém qué o dévédor déféndéra�  o domí�nio do bém, visando déscaractérizar a 
usucapia�o. O juiz, a princí�pio, décidira�  o téma ém cara� tér incidéntal, podéndo havér 
a formaça�o dé coisa julgada matérial, acaso aténdidos os réquisitos do art. 503, § 
1º, do CPC26. Nada impédé, contudo, qué o tércéiro-usucapiénté ingréssé com aça�o 
auto� noma dé usucapia�o, como médida acésso� ria a�  protéça�o da constriça�o.

Valé sublinhar, alia� s, a influir na ana� lisé do mé�rito da alégaça�o, qué o cara� tér 
tranquilo da possé (“mansa e pacífica”) réstaria obstado péla pénhora ou outro ato 
constritivo.

3.2. Legitimidade do Cônjuge e do companheiro (art. 674, § 2º, I, do CPC)

A codificaça� o vigénté (Léi nº 13.105/2015), no art. 674, § 2º, I27, préocupou-sé 
(assim como o fizéra o CPC/1973) ém référéndar éxpréssaménté a légitimidadé do 

24.. “Súmula.nº.303/STJ:.“Em.embargos.de.terceiro,.quem.deu.causa.à.constrição.indevida.deve.arcar.com.
os.honorários.advocatícios.”

25. “HERANÇA JACENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. USUCAPIÃO. AQUELE QUE PASSOU A EXERCER, DEPOIS DA 
MORTE DA PROPRIETARIA, POSSE “AD USUCAPIONEM, PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO PARA OBSTAR A 
ARRECADAÇÃO.DE.BENS.PELO.ESTADO..PRECEDENTES.DO.STJ..RECURSO.NÃO.CONHECIDO.”.(SUPERIOR.TRIBU-
NAL.DE.JUSTIÇA..4ª.Turma..Recurso.Especial.nº.73.458/SP..Rel..Ministro.Ruy.Rosado.de.Aguiar..Decisão.unânime..
Brasília,.25.de.março.de.1996,.publicação.em.20/05/1996.

26.. Art..503..A.decisão.que.julgar.total.ou.parcialmente.o.mérito.tem.força.de.lei.nos.limites.da.questão.principal.
expressamente. decidida.. §. 1º.O. disposto. no. caput. aplica-se. à. resolução. de. questão. prejudicial,. decidida.
expressa.e. incidentemente.no.processo,. se:. I. –.dessa. resolução.depender.o. julgamento.do.mérito;. II. –.a.
seu.respeito.tiver.havido.contraditório.prévio.e.efetivo,.não.se.aplicando.no.caso.de.revelia;.III.–.o.juízo.tiver.
competência.em.razão.da.matéria.e.da.pessoa.para.resolvê-la.como.questão.principal..§.2º.A.hipótese.do.
§.1º.não.se.aplica.se.no.processo.houver.restrições.probatórias.ou. limitações.à.cognição.que. impeçam.o.
aprofundamento.da.análise.da.questão.prejudicial.

27.. Art..674..(...).§.2º.Considera-se.terceiro,.para.ajuizamento.dos.embargos:.I.–.o.cônjuge.ou.companheiro.
quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843.
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co� njugé é do companhéiro para émbargar, na hipo� tésé dé défésa dé béns pro� prios 
ou dé sua méaça� o, réssalvada o disposto no art. 843 do CPC (pénhora dé bém 
indivisí�vél).

Sob a o� tica do CPC/1973, téndo ém conta circunsta�ncias pro� prias atinéntés ao 
patrimo� nio conjugal do casal, tais como os diféréntés régimés dé béns do matrimo� -
nio, bém como o régraménto éspécí�fico a qué ésta�o submétidos détérminados béns, 
admitia-sé qué o co� njugé détinha dupla légitimidadé, tanto para opor émbargos a�  
éxécuça�o como para opor émbargos dé tércéiro.

Com éféito, valé lémbrar qué o ordénaménto sujéita a�  éxécuça�o os béns do co� nju-
gé ou companhéiro, na hipo� tésé dé séus béns pro� prios ou dé sua méaça�o réspondérém 
péla dí�vida (art. 592, IV, do CPC/1973; art. 790, IV, do CPC/2015), ou séja, no caso dé 
as dí�vidas térém sido contraí�das ém bénéfí�cio da éntidadé familiar (artigos 1.643 é 
1.644 do CC), ém qué ha�  présunça�o dé comunicabilidadé das dí�vidas contraí�das por 
apénas um dos co� njugés. Néssé séntido, a su� mula nº 251/STJ.28

Dé outro lado, no caso dé os béns na�o intégrarém a méaça�o do co� njugé/com-
panhéiro, ésté carécéria dé légitimidadé ativa, posto qué sua ésféra patrimonial na�o 
éstaria séndo afétada. Cabé citar précédénté do STJ:

Embargos. de. terceiro.. Legitimidade. do. cônjuge.. Hipoteca.. Ausência. de. outorga.
marital.

I.–.A.legitimidade.do.marido.para.propor.embargos.de.terceiro.restringe-se.aos.casos.
em.que.esteja.defendendo.a.sua.meação,.o.que.não.ocorreria.na.hipótese.em.tela,.
uma.vez.que.o. imóvel.penhorado.foi.adquirido.pela.mulher.antes.do.casamento,.
realizado.com.regime.de.comunhão.parcial.de.bens.

II.–.O.objetivo.da.norma,.que.determina.a.nulidade.da.hipoteca.constituída.sem.a.
outorga.do.cônjuge,.é.a.proteção.da.entidade.familiar..Assim,.não.se.afasta.a.nuli-
dade, ainda que a mulher omita ser casada.29

No mésmo séntido, pois, acaso sé opté péla séparaça� o patrimonial (art. 1.687 
do CC) ou ésta séja obrigato� ria por disposiça� o légal (art. 1.641 do CC), o co� njugé-
-tércéiro na� o dété�m légitimidadé ativa para oposiça� o dos émbargos.

O ordénaménto impo� é, ainda, a intimaça� o do co� njugé quando a pénhora récair 
sobré imo� vél (art. 842 do CPC, bém como art. 12, § 2º da Léi nº 6.830/80), bém 
como a anué�ncia éxpréssa désté para o oféréciménto dé béns imo� véis ém garantia 
a�  dí�vida (art. 847, § 3º, do CPC é art. 9º, § 1º da Léi nº 6.830/80).

Em tal hipo� tésé (éxpropriaça� o dé imo� véis), havéndo a nécéssidadé dé intimaça� o 
do co� njugé, énténdéu-sé, majoritariaménté, qué ésté sé torna parté na éxécuça� o, rés-
tando légitimado, portanto, a opor émbargos do dévédor – o qué éra implicitaménté 

28.. Súmula.nº.251..A.meação.só.responde.pelo.ato.ilícito.quando.o.credor,.na.execução.fiscal,.provar.que.
o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.

29.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..3ª.Turma..Recurso.Especial.nº.231.364/SP..Rel..Ministro.Eduardo.Ribeiro..
Decisão.unânime..Brasília,.21.de.outubro.de.1999,.publicação.em.07/02/2000.
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admitido, també�m, pélo art. 738, § 1º, do CPC/1973, dispositivo qué éncontra cor-
réspondé�ncia no art. 915, § 1º, do CPC/201530.

Na�o obstanté tal raciocí�nio – o qual naturalménté també�m éra objéto dé crí�ti-
cas31–, asséntou o Supérior Tribunal dé Justiça, a partir da édiça�o dé Su� mula nº 134, 
a possibilidadé dé o co� njugé, ém cara� tér concorrénté com o éxécutado, mas com fins 
éspécí�ficos, ajuizar os émbargos dé tércéiro, como sé vé� : “Súmula nº 134/STJ. Embora 
intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos 
de terceiro para defesa de sua meação”.

Da léitura dos précédéntés qué originaram o vérbété sumular, dénota-sé qué a 
Corté priorizou conférir cogé�ncia ao art. 1.046, § 3º, do CPC/1973 é viabilizar, ém 
cara� tér protétivo, a oposiça�o dos émbargos dé tércéiro pélo co� njugé, indépéndénté-
ménté da éxisté�ncia dé intimaça�o da pénhora ém imo� vél é da événtual possibilidadé 
dé ajuizaménto, també�m, dé émbargos a�  éxécuça�o.

A su� mula, outrossim, révélava-sé inaplica�vél aos casos ém qué o co� njugé figurou 
como litisconsorté na rélaça�o éxécutiva original, dado qué, ém séndo parté désdé o 
iní�cio da éxécuça�o, dévéra�  manéjar événtual irrésignaça�o no a�mbito dos émbargos 
do dévédor. Cabé citar julgado répréséntativo dé tal oriéntaça�o:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. PROCESSO CIVIL. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚ-
MULAS.282.E.356.DO.STF..EMBARGOS.DE.TERCEIRO..LEGITIMIDADE..ART..1.046.DO.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1..A.questão.relativa.à.suposta.infringência.ao.disposto.no.art..3º.da.Lei.4.121/64.
carece.do.necessário.prequestionamento,.porquanto.não.foi.objeto.de.análise.pela.
Corte.de.origem,.não.tendo.a.parte.recorrente.apresentado.embargos.declaratórios.
para.suprir.eventual.omissão.(Súmulas.282.e.356/STF).

2..O.cônjuge.que.figurou,.na.qualidade.de.litisconsorte,.no.polo.passivo.de.execução.
em que foi determinada penhora sobre bem de propriedade do casal não detém 
legitimidade.para.apresentar.embargos.de.terceiro,.na.defesa.de.sua.meação,.contra.
tal ato de constrição.

3..Agravo.regimental.improvido.32

Em sí�ntésé, pois, énténdia-sé qué a intimaça�o do co� njugé (quando na�o intégranté 
da rélaça�o éxécutiva original) da pénhora énséja-lhé: a) a via dos émbargos a�  éxé-
cuça�o, ém qué podéria discutir o dé�bito como um todo; b) a oposiça�o dé émbargos 

30.. Art..915..Os.embargos.serão.oferecidos.no.prazo.de.15.(quinze).dias,.contado,.conforme.o.caso,.na.forma.
do.art..231.§.1º.Quando.houver.mais.de.um.executado,.o.prazo.para.cada.um.deles.embargar.conta-se.a.
partir.da.juntada.do.respectivo.comprovante.da.citação,.salvo.no.caso.de.cônjuges.ou.de.companheiros,.
quando.será.contado.a.partir.da.juntada.do.último.

31. Com efeito, parcela dos autores reputou que a simples cientificação de penhora sobre bem comum do 
casal.não.torna.o.cônjuge.litisconsorte.e.responsável.pelos.débitos.exequendos,.pelo.que.lhe.faleceria.
legitimidade.para.questionar.a.dívida.

32.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..6ª.Turma..Agravo.Regimental.no.Agravo.nº.727564/MG..Rel..Ministra.
Maria.Thereza.de.Assis.Moura..Decisão.unânime..Brasília,.24.de.maio.de.2007,.publicação.em.11/06/2007.
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dé tércéiro, ao énséjo dé déféndér sua méaça�o é béns a qué faz jus. Por cérto qué, 
apésar da fungibilidadé das démandas, dévéra�o sér réspéitados os prazos pro� prios 
para ajuizaménto dos émbargos a�  éxécuça�o (art. 16 da Léi nº 6.830/80) é dos ém-
bargos dé tércéiro (art. 675 do CPC).

Outro probléma qué sé aprésénta, no a�mbito da protéça�o a�  méaça�o, diz réspéito 
a�  constriça�o dé béns indivisí�véis. E�  qué, historicaménté, a pénhora désta éspé�cié dé 
béns instava o co� njugé – até�  énta�o alhéio a�  éxécuça�o – a ingréssar com émbargos dé 
tércéiro postulando a libéraça�o da coisa. Sob o ponto dé vista éstritaménté litéral, 
tal postulaça�o a princí�pio sé énquadraria nos para�métros légais.

Contudo, é�  intuitivo qué a pura é simplés libéraça�o do bém pénhorado acarréta 
claro contrassénso, ém ofénsa a�  éfétividadé da jurisdiça�o éxécutiva é ao princí�pio 
do résultado da éxécuça�o (artigos 789 é 797 do CPC), pois a protéça�o da méaça�o 
acabaria por fulminar por compléto a satisfaça�o da dí�vida.

Désté modo, sob a é�gidé do CPC/1973, passou o STJ a énténdér péla possibilidadé 
dé pénhora é aliénaça�o dé béns indivisí�véis, cabéndo ao co� njugé mééiro métadé do 
produto da arrémataça�o.33

A téndé�ncia jurisprudéncial réstou ao fim albérgada péla Léi nº 11.382/2006 
– diploma qué véio a réformar o procésso dé éxécuça�o do Livro II do CPC/1973 –, a 
partir da instituiça�o do art. 655-B do CPC/1973, qué assim dispunha:

Art..655-B..Tratando-se.de.penhora.em.bem.indivisível,.a.meação.do.cônjuge.alheio.
à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.

O dispositivo, contudo, na�o réstou imuné a crí�ticas, porquanto sé limitou a dis-
ciplinar o caso éspécí�fico da méaça�o, ao invé�s dé véicular princí�pio géral comum aos 
béns indivisí�véis. Néssé séntido:

Entendemos.que.raciocínio.semelhante.também.possa.ser.utilizado.para.a.penhora.
de.bens.indivisíveis.que.não.envolva.cônjuges..No.tocante.a.este.aspecto,.não.pode-
mos.nos.furtar.de.tecer.críticas.ao.legislador,.por.ter.realizado.referência.por.demais.
específica, pois a propriedade do bem indivisível pode ocorrer entre companheiros 
ou, mesmo, tratar-se simplesmente de condomínio sobre coisa comum indivisível. 
Poderia.o.legislador.ter.feito.referência.simplesmente.à.meação.da.pessoa.alheia.à.
execução na penhora de coisa indivisível.34

O CPC vigénté assim positivou o téma:

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte 
do. coproprietário. ou. do. cônjuge. alheio. à. execução. recairá. sobre. o. produto. da.
alienação do bem.

33.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..Corte.Especial..Recurso.Especial.nº.200251/SP..Rel..Ministro.Sálvio.de.
Figueiredo.Teixeira..Decisão.por.maioria..Brasília,.06.de.agosto.de.2001,.publicação.em.29/04/2002..SU-
PERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..4ª.Turma..Recurso.Especial.nº.511663/SP..Rel..Ministro.Barros.Monteiro..
Decisão.unânime..Brasília,.07.de.junho.de.2005,.publicação.em.29/08/2005.

34.. SILVA,.Jaqueline.Mielke;.XAVIER,.José.Tadeu.Neves;.SALDANHA,.Jânia.Maria.Lopes..A Nova Execução de 
Títulos Executivos Extrajudiciais..2..ed..Porto.Alegre:.Verbo.Jurídico,.2008,.p..144.
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§.1º.É.reservada.ao.coproprietário.ou.ao.cônjuge.não.executado.a.preferência.na.
arrematação.do.bem.em.igualdade.de.condições.

§.2º.Não.será.levada.a.efeito.expropriação.por.preço.inferior.ao.da.avaliação.na.qual.
o.valor.auferido.seja.incapaz.de.garantir,.ao.coproprietário.ou.ao.cônjuge.alheio.à.
execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.

Assim, vé�-sé qué a norma possui rédaça�o mais ampla é ésténdé a régra a qualquér 
copropriéta�rio ém rélaça�o a� quota-parté. Noté-sé, ainda, qué o pro� prio art. 674, § 2º, I, 
do CPC, réssalva éxpréssaménté, quanto a� légitimidadé do co� njugé/companhéiro, qué 
dévé sér obsérvado o art. 843, na hipo� tésé dé pénhora dé bém indivisí�vél.

A partir do surgiménto é progréssiva difusa�o do mécanismo dé bloquéio dé ati-vos 
financéiros via sistéma Bacén Jud (positivado por léi no art. 655-A do CPC/1973, 
incluí�do péla Léi nº 11.382/2006, hojé prévisto no art. 854 do CPC/2015), grassa 
polé�mica o caso da conta corrénté conjunta do casal, qué, ém éxécuça�o contra apénas 
um dos consortés, vém a sér bloquéada, albérgando valorés pérténcéntés a ambos.

Parcéla dos juristas déféndé, como soluça�o mais justa, a libéraça�o dé métadé dos 
valorés éxisténtés na conta conjunta, como sé méaça�o fossé, posto qué a présunça�o é� dé 
qué o dévédor dividé os valorés com o tércéiro éxataménté péla métadé.

Outra corrénté, poré�m, advoga a tésé dé qué ha� solidariédadé éntré os titularés da 
conta conjunta ao instituí�-la ém tais moldés, dé modo qué o patrimo� nio la� dépo-sitado 
passaria a réspondér intégralménté pélas dí�vidas dé apénas um délés. Néssé séntido, 
julgado da Ségunda Turma do STJ:

TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE PENHORA SOBRE CONTA CONJUNTA. POSSIBILIDA-
DE..ACÓRDÃO.EM.CONSONÂNCIA.COM.A.JURISPRUDÊNCIA.DA.CORTE.

I.-.Como.a.decisão.recorrida.foi.publicada.sob.a.égide.da.legislação.processual.civil.
anterior, observam-se em relação ao cabimento, processamento e pressupostos de 
admissibilidade.dos.recursos,.as.regras.do.Código.de.Processo.Civil.de.1973,.dian-
te do fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do Superior 
Tribunal de Justiça.

II.-.A.jurisprudência.do.Superior.Tribunal.de.Justiça.se.encontra.no.sentido.de.pos-
sibilitar.a.penhora.da.totalidade.dos.valores.depositados.em.conta.conjunta,.ainda.
que.um.dos.titulares.não.seja.responsável.pela.dívida..Nesse.sentido:.AgRg.no.REsp.
1550717/RS,. Rel.. Ministro. HUMBERTO.MARTINS,. SEGUNDA. TURMA,. julgado. em.
06/10/2015,.DJe.16/10/2015;.AgRg.no.REsp.1533718/RS,.Rel..Ministra.ASSUSETE.
MAGALHÃES,.SEGUNDA.TURMA,.julgado.em.08/03/2016,.DJe.17/03/2016)

III.-.Agravo.interno.improvido35.

A séu turno, a Priméira Turma do STJ ja� havia asséntado a possibilidadé dé pé-
nhora da totalidadé do valor dépositado ém conta conjunta, anté a naturéza dé tal 
modalidadé banca�ria, dé uso é disposiça�o comum éntré os titularés, réssalvada prova 

35.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..2ª.Turma..AgIn.no.AREsp.nº.886.406/SP,.Rel..Ministro.Francisco.Falcão,.
Decisão.unânime..Brasília,.21.de.março.de.2018,.publicação.em.26/03/2018.



Capítulo xvi • EmbargoS dE TErCEiro Em ExECução FiSCal 971

ém contra�rio, a cargo do dévédor, no séntido da éxclusividadé dé moviméntaça�o da 
conta-corrénté36.

Em séssa�o dé julgaménto réalizada ém 15/06/2022, a Corté Espécial do STJ julgou 
o Incidénté dé Assunça�o dé Compété�ncia (IAC) nº 12 (REsp nº 1.610.844/BA), para 
asséntar qué, no caso da “conta conjunta solida�ria” (ém qué ambos os titularés podém 
moviménta�-la livréménté, indépéndéntéménté da aprovaça�o dos démais), apésar dé 
havér solidariédadé éntré os corréntistas é a instituiça�o financéira manténédora, acaso 
sé traté dé obrigaça�o contraí�da por um dos corréntistas péranté tércéiros, é� nécéssa�rio 
disposiça�o légal ou contratual atribuindo résponsabilidadé solida�ria aos démais 
corréntistas, séndo présumido, outrossim, o ratéio ém partés iguais do numéra�rio 
mantido na citada conta corrénté (conjunta solida�ria).

Assim réstou rédigida a tésé firmada: "a) E� présumido, ém régra, o ratéio ém partés 
iguais do numéra�rio mantido ém conta corrénté conjunta solida�ria quando inéxisténté 
prévisa�o légal ou contratual dé résponsabilidadé solida�ria dos corréntis-tas pélo 
pagaménto dé dí�vida imputada a um délés. b) Na�o séra� possí�vél a pénhora da 
intégralidadé do saldo éxisténté ém conta conjunta solida�ria no a�mbito dé éxécuça�o 
movida por péssoa (fí�sica ou jurí�dica) distinta da instituiça�o financéira manténédora, 
séndo franquéada aos cotitularés é ao éxéquénté a oportunidadé dé démonstrar os 
valorés qué intégram o patrimo� nio dé cada um, a fim dé afastar a présunça�o rélativa dé 
ratéio."

Em résumo, portanto, no caso dé dí�vidas péranté tércéiros (qué na�o a instituiça�o 
financéira manténédora), podé-sé afirmar qué a régra géral é� a pénhorabilidadé da 
fraça�o da conta corrénté conjunta solida�ria corréspondénté ao dévédor (50%, 33%, étc, 
proporcionalménté ao nu� méro dé corréntistas), réssalvadas: a) a éxisté�ncia dé prévisa�o 
légal ou contratual da solidariédadé éntré os corréntistas; b) a démonstra-ça�o, séja pélo 
dévédor, séja pélo éxéquénté, dé qué, no caso concréto, os valorés ém conta pérténcém 
ao patrimo� nio dé cada corréntista ém outra proporça�o, afastando-sé a présunça�o 
rélativa dé ratéio ém partés iguais.

Cabé transcrévér a éménta dé tal julgado, anté a sua réléva�ncia é cara�tér vincu-
lativo (art. 927, III, do CPC):

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCES-SUAL 
CIVIL. EXTENSÃO DA PENHORA DE SALDO EM CONTA-CORRENTE CONJUNTA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE RATEIO EM PARTES IGUAIS.

1..No.que.diz.respeito.à."conta.conjunta.solidária".-.também.chamada.conta."E/
OU",.em.que.qualquer.um.dos.titulares.pode.realizar.todas.as.operações.e.exercer. 
todos os direitos decorrentes do contrato de conta-corrente, independentemente 
da aprovação dos demais -, sobressai a solidariedade ativa e passiva na relação 
jurídica.estabelecida.entre.os.cotitulares.e.a.instituição.financeira.mantenedora,.o. 
que.decorre.diretamente.das.obrigações.encartadas.no.contrato.de.conta-corrente,. 
em.consonância.com.a.regra.estabelecida.no.artigo.265.do.Código.Civil.

36.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..1ª.Turma..REsp.nº.1734930/MG,.Rel..Ministra.Regina.Helena.Costa..
Decisão.unânime..Brasília,.07.de.fevereiro.de.2019,.publicação.em.12/02/2019.
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.

.

2. .Por.outro.lado,.a.obrigação.pecuniária.assumida.por.um.dos.correntistas.perante. t
erceiros.não.poderá.repercutir.na.esfera.patrimonial.do.cotitular.da."conta.conjunta. 
solidária".caso.inexistente.disposição.legal.ou.contratual.atribuindo.responsabilidade 
solidária.pelo.pagamento.da.dívida.executada.

3. .É.que.o.saldo.mantido.na."conta.conjunta.solidária".caracteriza.bem.divisível,.cuja c
otitularidade,.nos.termos.de.precedentes.desta.Corte,.atrai.as.regras.atinentes.ao. 
condomínio, motivo pelo qual se presume a repartição do numerário em partes 
iguais. entre. os. correntistas. quando. não. houver. elemento. probatório. a. indicar. o. 
contrário,.ex.vi.do.disposto.no.parágrafo.único.do.artigo.1.315.do.Código.Civil.(REsp.
n..819.327/SP,.relator.Ministro.Humberto.Gomes.de.Barros,.Terceira.Turma,.DJ.de. 
8.5.2006)..Tal.presunção.de.rateio.pro.rata.de.bens.e.obrigações.pertencentes.a.mais. 
de uma pessoa decorre do princípio concursu partes fiunt, que também se encontra 
encartado.nos.artigos.257.(obrigações.divisíveis),.272.(obrigações.solidárias).e.639.
(contrato.de.depósito).do.Código.Civil.

4. .Nesse.quadro,.à.luz.do.princípio.da.responsabilidade.patrimonial.do.devedor.-. enu
nciado.nos.artigos.591.e.592.do.CPC.de.1973.(reproduzidos.nos.artigos.789.e. 
790.do.CPC.de.2015).-,.a.penhora.eletrônica.de.saldo.existente.em."conta.conjunta. 
solidária".não.poderá.abranger.proporção.maior.que.o.numerário.pertencente.ao. 
devedor executado, devendo ser preservada a cota-parte dos demais correntistas.

5. . Sob. tal. ótica,. por. força. da. presunção. do. rateio. igualitário. do. saldo. constante. 
da."conta.coletiva.solidária",.caberá.ao."cotitular.não.devedor".comprovar.que.o. 
montante.que.integra.o.seu.patrimônio.exclusivo.ultrapassa.o.quantum.presumido.. 
De outro lado, poderá o exequente demonstrar que o devedor executado é quem 
detém a propriedade exclusiva - ou em maior proporção - dos valores depositados 
na.conta.conjunta.

6. .Tese.jurídica.firmada.para.efeito.do.artigo.947.do.CPC:."a).É.presumido,.em.regra,.
.o .rateio.em.partes.iguais.do.numerário.mantido.em.conta.corrente.conjunta.solidária q

uando.inexistente.previsão.legal.ou.contratual.de.responsabilidade.solidária.dos. 
correntistas.pelo.pagamento.de.dívida.imputada.a.um.deles..b).Não.será.possível.a. 
penhora.da.integralidade.do.saldo.existente.em.conta.conjunta.solidária.no.âmbito. 
de.execução.movida.por.pessoa.(física.ou.jurídica).distinta.da.instituição.financeira. 
mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de 
demonstrar.os.valores.que.integram.o.patrimônio.de.cada.um,.a.fim.de.afastar.a. 
presunção.relativa.de.rateio."

.

7. .Solução.do.caso.concreto:.afigura-se.impositiva.a.reforma.do.acórdão.estadual,. 
pois,.malgrado.o.recorrente.não.tenha.comprovado.o.seu.direito.à.totalidade.do. 
saldo.existente.na.conta.conjunta,.é.certo.que.o.bloqueio.judicial.deveria.se.restringir 
aos.50%.que.se.presumem.pertencentes.ao.cotitular executado.

8. Recurso especial provido a fim de determinar que a penhora fique limitada à 
metade.do.numerário.encontrado.na.conta-corrente.conjunta.solidária.

.(REsp.n..1.610.844/BA,.relator.Ministro.Luis.Felipe.Salomão,.Corte.Especial,.julgado 
em.15/6/2022,.DJe.de.9/8/2022.37)

37.. .SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..Corte.Especial..REsp.nº.1.610.844/BA,.Rel..Ministro.Luis.Felipe.Salomão, 
Decisão.unânime..Brasília,.15.de.junho.de.2022,.publicação.em.09/08/2022.
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3.3. Legitimidade do Sócio Cotista

Outra rélévanté hipo� tésé dé légitimaça�o, criada péla jurisprudé�ncia pa� tria, résidé 
no caso do so� cio cotista dé sociédadé limitada, qué vém a sér citado ém nomé pro� -
prio para réspondér pélos dé�bitos da péssoa jurí�dica. Analisando o téma, o éxtinto 
Tribunal Fédéral dé Récursos (TFR) éditou su� mula, concluindo péla ilégitimidadé do 
so� cio, ém vérbété qué réstou assim rédigido:

Súmula. nº. 184/TFR.. Em. execução.movida. contra. sociedade. por. quotas,. o. sócio,.
citado. em.nome. próprio,. não. tem. legitimidade. para. opor. embargos. de. terceiro,.
visando.livrar.da.constrição.judicial.seus.bens.particulares.

Na�o obstanté ésta posiça�o, o STJ, ém infléxa�o da antiga téndé�ncia jurisprudén-
cial, plasmou énténdiménto divérso, péla admissibilidadé dos émbargos, conformé 
aréstos éxémplificativos cuja éménta vai transcrita:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 
EX-SÓCIO COTISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADMISSIBILIDADE.PRINCÍPIOS DA FUN-
GIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO.

1..Segundo.o.art..1.046.do.CPC,.os.embargos.de.terceiro.servem.àqueles.que.não.
são.partes.no.processo.de.execução.(art..1.046,.CPC).

2.. A. jurisprudência,. entretanto,. em. homenagem. aos. princípios. da. ampla. defesa,.
da. instrumentalidade.e.da. fungibilidade.processual,. tem.mitigado.a. regra.do.art..
1.046.do.CPC..Assim,.admite-se.que.o.sócio,.sem.poderes.de.gerência,.citado.como.
litisconsorte.passivo.na.execução,.e.visando.livrar.da.constrição.judicial.seus.bens.
particulares,. oponha. embargos. de. terceiro.. Precedentes. de. ambas. as. Turmas. de.
Direito Público.

3..Embargos.de.divergência.improvidos.38

PROCESSUAL. CIVIL. E. TRIBUTÁRIO.. ARTS.. 165,. 458,. II,. E. 535. DO. CPC.. AUSÊNCIA. DE.
VIOLAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. REDIRECIONAMENTO. INVIA-
BILIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.

1..Revela-se.improcedente.suposta.ofensa.aos.arts..165,.458,.II,.e.535.do.CPC.quan-
do.a.Corte.de.origem,.ainda.que.não.aprecie.todos.os.argumentos.expendidos.em.
sede.recursal,.fundamenta.sua.decisão.em.base.jurídica.adequada.e.suficiente.ao.
desate da lide.

2..“O.sócio.cotista.de.sociedade.de.responsabilidade.limitada,.sem.poder.de.gerência.
ou.representação,.pode.interpor.embargos.de.terceiro.para.desconstituir.penhora.
sobre.bem.de.sua.propriedade.particular”.(REsp.n..164.837,.rel..Ministro.Peçanha.
Martins,.DJ.de.13.03.2000).

3. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vincu-
lada.apenas.ao.inadimplemento.da.obrigação.tributária,.mas.também.à.configuração.

38.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..1º.Seção..Embargos.em.Recurso.Especial.nº.649.907/SP..Rel..Ministro.
Castro.Meira..Decisão.unânime..Brasília,.25.de.maio.de.2005,.publicação.em.01/07/2005.
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das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou 
infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Jurisprudência consolidada na Primeira Seção do STJ.

5..Recurso.especial.do.INSS.prejudicado.diante.do.afastamento.da.responsabilida-
de do ex-sócio da empresa executada. Recurso especial de Ercius Gerbi de Chiara
provido.39

Nota-sé, portanto, qué émbora o so� cio ténha sido citado como coéxécutado, ou 
séja, como parté na éxécuça�o – raza�o péla qual, ém linha dé princí�pio, mais adéqua-
da sé mostraria a défésa pélos méios cabí�véis ao dévédor, via émbargos dé dévédor 
ou mésmo éxcéça�o dé pré� -éxécutividadé –, a Corté Supérior, fundaméntalménté ém 
homénagém a�  ampla défésa, a�  instruméntalidadé das formas é a�  éfétividadé da ju-
risdiça�o, acabou por mitigar o rigorismo té�cnico é admitir a oposiça�o dos émbargos 
dé tércéiro, sob a é�gidé do CPC/1973.

A partir da vigé�ncia do atual CPC, é�  considérado tércéiro, també�m, aquélé qué, 
na�o téndo sido parté no incidénté pro� prio, sofrér constriça�o judicial por força dé 
désconsidéraça�o da pérsonalidadé jurí�dica, conformé art. 674, § 2º, III, verbis: Art. 
674. (...) § 2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: (...) III – quem
sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade
jurídica, de cujo incidente não fez parte.

O incidénté dé désconsidéraça�o da pérsonalidadé jurí�dica, inovaça�o do atual 
CPC, consta como modalidadé dé intérvénça�o dé tércéiros disciplinada nos artigos 
133 a 137, déstinado a�  inclusa�o do so� cio ou péssoa jurí�dica na démanda – inclusivé 
éxécutiva.

Diga-sé qué a aplicaça�o dé tal incidénté a� s hipo� tésés dé rédirécionaménto 
usualménté véntiladas ém éxécuça�o fiscal (artigo 135, III, do CTN, principalménté) 
énséjava du� vidas, cabéndo régistrar posicionaménto do STJ no séntido dé sér prés-
cindí�vél a instauraça�o dé tal incidénté ém tais situaço� és40 – téma qué, contudo, na�o 
séra�  aprofundado, morménté por intégrar outro(s) capí�tulo(s) désta obra.

Néssa linha, ém conséqué�ncia, nos parécé qué, acaso o so� cio (ou mésmo outra 
péssoa jurí�dica) ténha sofrido constriça�o ém raza�o dé rédirécionaménto ém éxécuça�o 
fiscal, adéquada a défésa na condiça�o dé coéxécutado, médianté as vias cabí�véis – 
émbargos a�  éxécuça�o, éxcéça�o dé pré� -éxécutividadé, aça�o anulato� ria, étc.

Da mésma forma, ém havéndo a formaça�o dé grupo écono� mico, isto é� , a adminis-
traça�o unificada dé péssoas jurí�dicas pélas mésmas péssoas, usualménté com désvio 
dé finalidadé é abuso da pérsonalidadé jurí�dica, com résponsabilizaça�o solida� ria pélo 

39.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..2º.Turma..Recurso.Especial.nº.354.248/PR..Rel..Ministro.JOÃO.Otávio.
de.Noronha..Decisão.unânime..Brasília,.04.de.abril.de.2006,.publicação.em.23/05/2006.

40.. SUPERIOR.TRIBUNAL.DE.JUSTIÇA..2º.Turma..Recurso.Especial.nº.1.786.311/PR..Rel..Ministro.Francisco.
Falcão..Decisão.unânime..Brasília,.09.de.maio.de.2019,.publicação.em.13/05/2019..SUPERIOR.TRIBUNAL.
DE.JUSTIÇA..1º.Turma..Recurso.Especial.nº.1.775.269/PR..Rel..Ministro.Gurgel.de.Faria..Decisão.unânime..
Brasília,.21.de.fevereiro.de.2019,.publicação.em.01/03/2019.




